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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2023 

PROCESSO Nº. 012/2023 

 

No dia nove do mês de fevereiro do ano de 2023, compareceram, de um lado a PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

HUMAITÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica De Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 

87.613.139/0001-99, com sede administrativa localizada na Av. João Pessoa, nº 414, bairro Centro, CEP nº. 98670-000, 

nesta cidade de Humaitá/RS, representada pela Prefeita Municipal em exercício, a Sra. JANICE TATIANE 

BAUMBACH,  inscrita no CPF sob o nº. 005.430.050-97, doravante denominada ADMINISTRA0ÇÃO, e as empresas 

abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 003/2023, Processo 

Licitatório nº. 012/2023, que selecionou a proposta mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública, objetivando a 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar das Escolas Municipais, em 

conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

15700 TRES PASSOS SERVICOS DE ARMAZENAGEM DE 

CARGAS LTDA 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 15 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei  Federal nº.  

10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de  Licitações nº.  8.666/93, bem como  pelo Decreto Municipal nº (Registro de 

Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas:   

 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 

TRES PASSOS SERVICOS DE ARMAZENAGEM 

DE CARGAS LTDA 
43.437.758/0001-02  Marcia Regina Gerhardt 587.565.700-78 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para 

a alimentação escolar das Escolas Municipais. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 

nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo 

e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de  validade do 

presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar  contratações com os respectivos  

fornecedores ou a contratar  a totalidade  dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 

pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de Preços 

preferência em igualdade de condições.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO    

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por item, inscrito na Ata do 

Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 

este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:   
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Fornecedor: 15700 - TRES PASSOS SERVICOS DE ARMAZENAGEM DE CARGAS LTDA 

Item Descrição Unid. Marca Qnt. 
Valor 

Unit. 
Valor total 

01 

ABACAXI, de boa qualidade, unidade média de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação que permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação, em condições 

adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

Un. in natura 255 R$ 4,10 R$ 1.045,50 

02 

ALHO (embalagem de 200gr), sem brotos de 1° qualidade, 

características técnicas: tipo extra, grupo roxo, subgrupo 

nobre, classe 5. Deverá ser acondicionado em embalagem 

confeccionada em material apropriado e atóxico, com pelo 

menos a face principal transparente e incolor, de modo a 

permitir a perfeita visualização do produto.  

 

 

 

Pct. 
bom gosto 127 R$ 7,20 R$ 914,40 

03 

BANANA CATURRA (NANICA) madura. Em pencas, de 

primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em pencas íntegras. 

Kg in natura 1.026 R$ 3,10 R$ 3.180,60 

04 

BANANA PRATA, de 1ª qualidade, apresentando grau médio 

de maturação que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo, casca íntegra. Com polpa, tamanho e coloração 

firme e uniforme, com ausência de sujidades, parasitas, larvas, 

danificações físicas, substâncias terrosas, resíduos de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Isenta de partes 

pútridas. 

Kg in natura 542 R$ 4,50 R$ 2.439,00 

05 

BATATA INGLESA, sem brotos e sem sinais de 

deterioração, deve ser lavada, lisa, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem física ou mecânica, não apresentarem 

rachaduras ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de 

partes pútridas. Com tamanho uniforme, grau médio de 

amadurecimento, sem machucados devendo ser de porte 

médio a graúdas. Embalagem em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem. Entregar conforme cronograma de 

perecíveis da merenda escolar. 

Kg in natura 527 R$ 4,30 R$ 2.266,10 

06 

CEBOLA BRANCA, de 1ª qualidade, aparência fresca e sã, 

colhidas ao atingir o grau de evolução completo e perfeito 

estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de 

natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 

parasitas, larvas e defensivos agrícolas, peso e tamanho 

médios.  

Kg in natura 463 R$ 6,50 R$ 3.009,50 

09 KIWI, grau médio de amadurecimento, sem machucados. Kg 
silvestrin 

 
36 R$ 19,20 R$ 691,20 

10 

MAÇÃ, tipo Fuji, tamanho médio, sem danificações físicas, 

casca integra, sem rupturas ou pancadas. Com cor, sabor e 

aroma característicos da espécie. Sem a presença de sujidades, 

larvas, parasitas e defensivos agrícolas. Unidade média. Com 

polpa firme e intacta, devendo  

ser bem desenvolvidas e maduras. 

Kg 
silvestrin 

 
777 R$ 9,60 R$ 7.459,20 

11 

MAMÃO FORMOSA, grau médio de amadurecimento, de 1ª 

qualidade, fresco, apresentando grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, resíduos de defensivos agrícolas, parasitas e larvas. 

Sem danificações físicas, sem rupturas, casca integra. Com 

Kg bom gosto 231 R$ 10,80 R$ 2.494,80 
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cor, sabor e aroma característicos da espécie. Peso e tamanho 

médios. 

12 

MANGA TOMMY, de primeira qualidade, tamanho regular, 

aspecto globoso, cor própria, com polpa firme e intacta, isento 

de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Não estar danificado 

por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Não serão 

permitidos cortes na casca, rachaduras, perfurações, mofos e 

partes podres, transportada em embalagem apropriada. 

Kg silvestrin 228 R$ 4,55 R$ 1.037,40 

15 

TOMATE, de 1ª qualidade, sem danificações físicas, 

sujidades, resíduos de defensivos agrícolas, parasitas e larvas. 

sem partes pútridas. casca integra. com cor, sabor e aroma 

característicos da espécie. tamanho médio. maturação ideal, 

tamanho grande, grau médio de amadurecimento, sem 

machucados ou sinais de deterioração. 

Kg In natura 580,5 R$ 7,00 R$ 4.060,00 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão 

ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 

“d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei  nº  8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento  do registro de  que trata a cláusula sexta,  a 

comprovação deverá  ser  feita por  meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada  da  planilha  de custos,  lista  de preços  de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do  momento  do  pleito,  sob  pena  de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas  oficiais  e  ou  outros  

meios  disponíveis  para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins 

de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo  por 

motivo  de  força  maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico  financeiro do contrato será  dada preferência ao 

fornecedor  de primeiro menor  preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução  de preços originalmente 

registrados  e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não  puder  cumprir  

o  compromisso  inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços 

ou o  cancelamento  do  preço  registrado,  comprovadas  as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou 

do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
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b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis,  observada  a  anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este  subitem e o anterior  estes serão  formalmente  desonerados 

do  compromisso  de fornecimento em relação ao item ou item pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento 

dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 

computadas  neste  prazo,  as  eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 

continuar  se  mostrando  mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

3.4. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

3.5. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos  e atender  todos  os pedidos de  contratação 

durante o  período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de 

acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se  fizerem necessários até  25% (vinte 

e cinco por  cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob 

pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

3.7. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

3.9. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata; 

3.10. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 

a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos 

já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

3.11. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

3.12. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens  ou  

serviços  objeto  de  registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

3.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

3.14. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e,  por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

4.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;   

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar 

ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

4.1.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o 

contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

4.2 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

4.3  O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

4.4 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo  geral 

da ADMINISTRAÇÃO,  facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a  ampla defesa. 

4.5 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 

classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

5.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, 

o local para a entrega, o prazo, o carimbo  e  a  assinatura  do responsável. 

5.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei  nº 8.666,  de 1993,  acompanhada a respectiva 

nota de empenho,  contendo o número de referência da Ata de Registro  de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

5.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou  o quantitativo  total requisitado  ou  

parte dele,  deverá comunicar  o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.5 A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do 

prazo de validade do  registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

5.5.1 O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede  da 

unidade  requisitante,  ou em local em que esta indicar. 

5.5.2 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, sendo este de 15 (quinze) dias 

da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

5.5.3 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar  o fato à  

administração,  por  escrito,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.5.4 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.    

5.6 A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 

fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, 

ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

5.7 As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

5.8 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade  com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
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5.8.1 Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital 

e/ou  que  não  estejam  adequados para o uso. 

5.8.2 Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de  transporte  

e descarga  no  local  da entrega. 

5.9 Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança  dos  materiais  licitados contra defeitos  

de  fabricação,  pelo prazo  mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, 

salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.  

5.10 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  

despesas  decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor  competente,  conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 

8.666/93 e alterações. 

6.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com 

suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito 

com o INSS e com o FGTS. 

6.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor 

tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 

mesmo. 

6.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções. 

6.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

6.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 

será descontado  da  fatura ou  créditos existentes em favor da fornecedora. 

A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 

fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65  da Lei  nº  8.666, de 1993. 

7.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 

gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro  de Preços correrão a cargo dos 

Órgãos  ou Entidades  Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas  constarão nas  respectivas  

notas de  empenho,  contrato  ou  documento equivalente,  observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe 

o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, 

aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

9.1.1 pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos 
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em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de 

até cinco anos. 

9.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

9.1.2 Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:      

9.1.1.2 multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

9.1.1.3 rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

9.1.2 por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

9.1.2.1 advertência, por escrito, nas falta leves; 

9.1.2.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento 

ou serviço não executado pelo fornecedor; 

9.1.2.3 suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual 

por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.1.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.1.3.1 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 

com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 

qualquer das hipóteses  prescritas nos  artigos 77 a  80 da Lei  nº  8.666, de 1993. 

9.1.2.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 

ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 

sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.1.2.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

9.1.2.5 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação 

ser  concedida  mediante  ressarcimento  dos  prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 

anos. 

9.2 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco 

dias úteis, contado da notificação. 

9.3 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração. 

9.4 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EFICÁCIA 

10.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município.           

               

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato 

serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se 

propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores 

práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 
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(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crissiumal/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Humaitá/RS, 09 de fevereiro de 2023. 

___________________ 

                                                                                                           Prefeita Municipal em Exercício 

Empresas participantes: 

 

 

 

_____________________ 

TRES PASSOS SERVICOS DE ARMAZENAGEM DE CARGAS LTDA  

CNPJ: 43.437.758/0001-02 
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